
  PROCESSO PARA AQUISIÇÃO POR DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (DL E IL) INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 005/2013
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Início 

Deverá ser iniciado o processo 

com bastante antecedência à 

data do evento/necessidade de 

compra, pois, após dar entrada 

no setor de compras, o processo 

tem 20 dias úteis para tramitar: 

 Centro/Reitoria/Centro

Numerar as páginas e enviar ao 

setor de licitações e compras do 

Centro com todos os documentos 

anexos ao processo 

O setor de compras e Licitações do Centro prosseguirá 
com os demais trâmites, encaminhando à Reitoria 

posteriormente. O processo tramitará na PROJUR, CLC, 
CPROR e retorna ao CERES.  

IMPORTANTE: Você receberá por e-mail corporativo a 
confirmação da autorização (ou não) da contratação. A 
prestação de contas é de reponsabilidade do solicitante 

que, ao final da prestação de serviço/recebimento de 
compra, entregará a nota fiscal certificada ao setor de 
pagamentos/financeiro do Centro. Informe-se neste 

setor (financeiro) sobre os documentos e prazos para 
pagamento. Ao final, o setor de pagamentos juntará ao 

SGP-e todos os documentos de liquidação da sua 
despesa e encaminhará o processo ao SECONTI/Reitoria 

– Setor de Controle Interno. 

IL 
Além dos itens descritos nos quadros anteriores (exceto DL): 
Se o fornecedor for exclusivo, enviar o único orçamento junto de declaração 
de que o fornecedor/representante/distribuidor exclusivo (declaração do 
art.25,I, Lei 8.666/93). Para contratação de serviços técnicos: 
palestrantes/cursos (ver art. 25, II c/c art. 13, Lei 8.666/93), comprovar a 
notória especialização por meio de publicações em sites, periódicos, livros, 
entre outros. 

 

 

DL 
Além dos itens descritos nos quadros anteriores: 

 
-No mínimo 03 (três) orçamentos válidos. Obs.: caso não seja possível a 
obtenção de 01 dos 03 orçamentos, deverá constar uma declaração de 
impossibilidade, devidamente justificada pelo requerente, 
comprometendo-se que o preço praticado é de mercado; 
 
-Planilha resumos dos orçamentos, carimbada e assinada pelo subscritor 

(requerente), identificando obrigatoriamente o nome da empresa 

fornecedora, o valor do bem ou serviço unitário e total, para que se permita 

a comparação entre eles. 

 

Justificativa fundamentada do interesse público para aquisição do bem, 

contratação do serviço, participação em evento ou contratação de 

profissional externo, quantidades de itens a ser comprado, valor unitário e 

total; data dos eventos e horários. 

CI com a solicitação de compra/ serviço/evento especificada, constando: 
-nome do fornecedor selecionado com o menor preço; 
-CNPJ ou CPF; 
-PIS/PASEP (no caso de pessoa física); 
-Inscrições Estadual e Municipal (pessoa jurídica); 
-Endereço (Rua, nº, bairro, Cidade, Estado, País, CEP); 
-Telefone e e-mail; 
-Banco, nº da agência e nº da Conta-Corrente bancária (não pode ser conta-

poupança/salário); 
-Valor a ser pago;  
-Nome da pessoa para contato 

Abrir processo no SGP-e e juntar 

os seguintes documentos: 

Para IL e DL: 
Sendo a contratação de pessoa jurídica, anexar ao processo as certidões 

negativas de débitos do fornecedor que apresentar menor valor de 
orçamento: CND Municipal, Estadual, União/INSS, Trabalhista e FGTS. Veja 

os links na página do setor de compras do CERES (como 
comprar/contratar>aquisição por DL/IL) 

 


